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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(20)(30) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

8 João Capiberibe(PSB)(37) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

VAGO 9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(49)(68) ES (61) 3303-6590 1 Eduardo Braga(PMDB)(9)(49)(68)(26)(52) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(PMDB)(33)(46)(49)(68) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Vital do Rêgo(PMDB)(49)(68)(62)(52) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(32)(49)(68)(19)(13) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(49)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(36)(49)(45)(68) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Luiz Henrique(PMDB)(49)(68)(52) SC (61) 3303-
6446/6447

Pedro Simon(PMDB)(49)(68)(24) RS (61) 3303-3232 5 VAGO(49)(52)
Ana Amélia(PP)(49)(68)(52) RS (61) 3303

6083/6084
6 VAGO(49)(27)(52)

Benedito de Lira(PP)(49)(53)(60)(68)(61)(54) AL (61) 3303-6144 /
6151

7 VAGO(49)(17)

Ciro Nogueira(PP)(49)(68)(52) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PSD)(49)(68)(52) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(67)(10) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(39)(67) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(67)(29)(21) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(80)(67)(12) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(11)(67) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(59)(67)(25) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Ataídes Oliveira(PSDB)(50)(69)(67)(15)(70) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(63)(72)(76) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

VAGO(81)(76)(82)(83) 2 João Vicente Claudino(PTB)(48)(5)(76)(77) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(31)(76) 3 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(41)(42)(65)(76) RR (61) 3303-4078 /
3315

VAGO(31)(66)(76) 4 VAGO(64)(57)(58)(75)(76)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).
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(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.
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(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício
nº 010/13-GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e
os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da
Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para
integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº
67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-
BLUFOR).

(83) Em 14.05.2013, o Senador Mozarido Cavalcanti é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 111/13 -
BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 22 de maio de 2013
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
22ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Audiência Pública

Local Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15

.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?
origem=SF Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2013 às 09:53.
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Pauta da 22ª Reunião Extraordinária da CE, em 22 de Maio de 2013 2

Audiência Pública
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei do Senado n° 189 de 2012, que “Estabelece penalidades
para os pais ou responsáveis que não comparecem às escolas de seus filhos para
acompanhamento do desempenho deles”.

Convidados:
· Clélia Brandão
    Diretora de Políticas de Educação em Direitos Humanos e Cidadania da
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -
SECADI/MEC
· Profº Célio Cunha
    Especialista em Educação e Consultor
· Eid Badr
    Presidente - Comissão Nacional de Educação Jurídica - OAB
· Cândido Gomes
    Integrante do Grupo Assessor - Justiça pela Qualidade na Educação
    Movimento Todos Pela Educação

Observações:
Autoria do Requerimento nº4/2013-CE: Senador João Capiberibe.

- PLS 189/2012, Senador Cristovam Buarque
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2013 às 09:53.
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Gabinete Senador João Capiberibe

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
189, de 2012, do Senador Cristovam Buarque, que
estabelece  penalidades  para  os  pais  ou
responsáveis que não comparecerem às escolas de
seus filhos para acompanhamento do desempenho
deles.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 189, de 2012, de autoria do Senador
Cristovam  Buarque,  que  estabelece  penalidades  para  os  pais  ou
responsáveis  que  não  comparecerem  às  escolas  de  seus  filhos  para
acompanhamento do desempenho deles.

O art.  1º,  no  caput e em três parágrafos, institui a presença
obrigatória dos pais ou responsáveis às escolas, pelo menos uma vez a cada
dois meses, explicitando que o comparecimento pode ser entendido como
presença  a  reuniões  de  pais  e  mestres  ou  diálogo  individual  com  os
professores, sempre atestados pela direção da respectiva escola.

O art. 2º estabelece que aos pais que não cumprirem o disposto
no art. 1º serão aplicadas as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 4.737, de
15  de  julho  de  1965,  que  dispõe  sobre  o  Código  Eleitoral,  e  que,  em
particular, trata da obrigatoriedade do voto. Entre as sanções ao eleitor que
não votou e que seriam aplicáveis aos pais ou responsáveis omissos, no
caso de não justificativa em até trinta dias, enumeram-se os impedimentos
de: 1) inscrever-se em concurso para cargo ou função pública; 2) receber
vencimentos,  remuneração,  salário  ou  proventos  de  emprego  ou  função
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Gabinete Senador João Capiberibe

pública e de empresas paraestatais; 3) participar de concorrências públicas;
4)  obter  empréstimos  em  bancos  ou  caixas  econômicas  federais  ou
estaduais;  5)  obter  passaporte  e  carteira  de  identidade;  e  6)  renovar
matrícula em escola pública ou privada.

O art. 3º fixa o início de vigência da lei para o dia 1º de janeiro
do ano subsequente ao de sua publicação.

Na Justificação, o autor, além de lembrar a obrigação dos pais
em  relação  à  educação  dos  filhos,  observa  que  a  escola,  sozinha,  não
consegue cumprir  integralmente o papel  de formadora.  Lembra ele que,
lamentavelmente, muitos pais sabem o nome dos jogadores de seus times
de futebol, mas ignoram quem sejam o diretor da escola e os professores de
seus filhos. Além disso, a presença dos pais, proposta pelo PLS, levará ao
empoderamento  das  famílias,  o  que  é  fundamental  para  a  melhoria  do
sistema escolar.

O projeto, ao qual não foram oferecidas emendas junto à CE,
será  examinado,  também,  pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania (CCJ), em caráter terminativo.

II – ANÁLISE

À Comissão de Educação, Cultura e Esporte cabe, segundo o
art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre o mérito de
proposições  que  versem  sobre  normas  gerais  da  educação  e  sobre
instituições educativas. Em virtude do que dispõe o inciso I do art. 101 do
Regimento  Interno,  os  aspectos  relativos  à  constitucionalidade  e  à
juridicidade do projeto serão analisados pela CCJ.

A Constituição Federal, em seu art. 205, e a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação (LDB – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) são
cristalinas  em proclamar  que a  educação é  direito  de todos  e  dever do
Estado e da família.

jm2012-04910
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Gabinete Senador João Capiberibe

O ato de matrícula de uma criança ou adolescente na escola,
longe  de  representar  uma  alienação  da  responsabilidade  paterna  e
materna – como ocorria há décadas no caso de internatos – deve marcar o
início de um processo de colaboração entre os responsáveis familiares e os
educadores escolares, tendo como objetivo a formação intelectual e moral
do(a) futuro(a) cidadão(ã) e trabalhador(a).

Está, portanto, de parabéns o Senador Cristovam Buarque pela
apresentação desse projeto,  que aplica sanções aos pais  que relutam em
assumir suas responsabilidades de educadores, com o rigor semelhante que
se  aplica  aos  cidadãos  que  não  cumprem seu  direito  e  dever  de  votar.
Registre-se que, pela natureza das sanções, a aprovação do PLS exigiria um
ato  de  regulamentação,  inclusive  para  orientar  a  aceitação  ou  não  das
justificativas diante das ausências devidamente registradas e dispor sobre
os executantes de cada sanção.

A  apresentação  de  emendas  se  faz  necessária  para  maior
clareza  do texto  e,  particularmente,  para  induzir  o  diálogo  entre  pais  e
escola a um ato pedagógico e não a uma obrigação burocrática, que fugiria
à  intenção  da  proposição.  Ademais,  a  redação  do  art.  2º  necessita  de
alterações, com a finalidade adequar o texto à boa técnica legislativa

III – VOTO

Pelo  exposto,  nosso  voto  é  pela  aprovação,  no  mérito,  do
Projeto de Lei do Senado nº 189, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CE

Dê-se aos §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º do Projeto de Lei do Senado
nº 189, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 1º .........................................................................

§ 1º O comparecimento a que se refere o  caput deve ocorrer
pelo menos uma vez a cada dois meses, em todas as escolas públicas
e privadas de educação básica.

jm2012-04910
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§  2º  Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  entende-se  por
comparecimento  a  participação  em  reuniões  oficiais  de  pais  e
mestres ou o diálogo individual com os professores, neste caso em
tempo e espaço apropriados, de forma a não prejudicar o exercício
da docência.

§ 3º O atestado de comparecimento dos pais ou responsáveis
será emitido por integrante da direção da escola ou, na sua falta, por
professor da criança ou do adolescente.”

EMENDA Nº      – CE

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 189, de 2012, a
seguinte redação:

“Art.  2º Aplicam-se  aos  pais  ou  responsáveis  que  não
cumprirem o disposto no art. 1º as sanções previstas no art. 7º da Lei
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jm2012-04910
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 189, DE 2012 

 
 

Estabelece penalidades para os pais ou responsáveis que 
não comparecerem às escolas de seus filhos para 
acompanhamento do desempenho deles. 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam instituídas penalidades aos pais ou responsáveis legais que não 

compareçam periodicamente às escolas de seus filhos para acompanhar o desempenho 
deles. 
 

§ 1º Esse comparecimento deve ocorrer pelo menos uma vez a cada dois meses. 
 

§ 2º Para fins de comparecimento entende-se a participação em reuniões oficiais 
de pais e mestres ou diálogo individual com os professores. 
 

§ 3º O certificado de comparecimento dos pais será atestado pelo Diretor da 
respectiva escola. 

Art. 2º Aplicam-se aos pais que não cumprirem o disposto no artigo 1º as mesmas 
sanções previstas no artigo 7º da Lei 4737 de 1965, Código Eleitoral, que trata da 
obrigatoriedade do voto. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
  A educação de uma criança é direito e obrigação dos seus pais ou 
responsáveis legais. Sem a participação deles a educação fica órfã; porque a escola 
sozinha não consegue cumprir integralmente o papel de formadora. A educação não se 
faz apenas pela escola, isolada da responsabilidade e a ação dos pais no 
acompanhamento do desempenho de seus filhos. 
  Lamentavelmente, a educação tem sido deixada a cargo da escola, dando-
lhe uma responsabilidade maior do que lhe cabe e impedindo a fundamental contribuição 
dos pais ou responsáveis. A alienação de nossas famílias em relação à escola chega ao 
ponto de que os pais são capazes de saber os nomes dos jogadores e técnicos dos seus 
times de futebol, mas não sabem os nomes dos professores ou dos diretores das escolas 
de seus filhos 
  Ainda mais do que a obrigação de comparecer à urna no dia das  eleições, 
deve ser a obrigação dos pais participarem da educação de seus filhos. 
  Além disto, a ida dos pais à escola levará ao empoderamento das famílias e 
seus responsáveis, o que é fundamental para a melhoria do sistema escolar.  
  Pelas razões acima expostas, conclamo a meus eminentes pares do Senado 
da República e da Câmara dos Deputados a aprovarem esta proposição no Congresso 
Nacional. 
 

   Sala das Sessões,  
 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 

Texto compilado Institui o Código Eleitoral. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei, 
aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 
de abril de 1964. 

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO 

        Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro 
sexo, salvo: 

        I - quanto ao alistamento: 
        a) os inválidos; 
        b) os maiores de setenta anos; 
        c) os que se encontrem fora do país. 
        II - quanto ao voto: 
        a) os enfermos; 
        b) os que se encontrem fora do seu domicílio; 
        c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar. 

        Art. 7° O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 
(trinta) dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) por 
cento do salário-mínimo da zona de residência, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na 
forma prevista no art. 367.  

        Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 
(trinta) dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por 
cento sobre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma 
prevista no art. 367. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966) 

        § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de 
que se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 
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        I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 
empossar-se neles; 

        II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 
público, autárquico ou para estatal, bem como fundações governamentais, empresas, 
institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo 
ou que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente 
ao da eleição; 

        III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, dos 
Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

        IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 
econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem 
como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja 
administração este participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

        V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

        VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 
governo; 

        VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto 
de renda. 

        § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, salvo os excetuados 
nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 
relacionados no parágrafo anterior. 

        § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 
cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não 
pagar a multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última 
eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988) 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 02/06/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12403/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.

Texto compilado Institui o Código Eleitoral.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo
Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

        Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro sexo, salvo:

        I - quanto ao alistamento:

        a) os inválidos;

        b) os maiores de setenta anos;

        c) os que se encontrem fora do país.

        II - quanto ao voto:

        a) os enfermos;

        b) os que se encontrem fora do seu domicílio;

        c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar.

        Art. 7° O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta)
dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) por cento do
salário-mínimo da zona de residência, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no
art. 367. 

        Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta)
dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o
salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367.
(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

        § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que se
justificou devidamente, não poderá o eleitor:

        I  -  inscrever-se  em concurso  ou  prova  para  cargo  ou  função  pública,  investir-se  ou
empossar-se neles;

        II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego público,
autárquico  ou  para  estatal,  bem  como  fundações  governamentais,  empresas,  institutos  e
sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam
serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente ao da eleição;

        III  -  participar  de  concorrência  pública  ou  administrativa  da  União,  dos  Estados,  dos
Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias;

        IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas econômicas
federais ou estaduais,  nos institutos e caixas de previdência social,  bem como em qualquer
estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este participe, e com
essas entidades celebrar contratos;

        V - obter passaporte ou carteira de identidade;

        VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo governo;

        VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de
renda.
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        § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, salvo os excetuados nos
arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos relacionados no
parágrafo anterior.

        § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será cancelada a
inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não se
justificar  no prazo de 6 (seis)  meses,  a contar  da data da última eleição a que deveria ter
comparecido.   (Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988)  

-*-*-
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